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ES'r AnO DE MA'rO GROSSO 

L~I NQ 1. 534 ,DE 31 DE AGÔSTO DE 1 951. 

Declara de utilidade pública, pa 
ra todos os efeitos leESais, a entidade II~"I 

liO BElIEFICENTE DOS SlTB TENElIT..;S E S,,-"lG-"Il _ 

TOS DE CACi;Rt:S II
, da cidade de Cáceres • 

Faço saber que a ~ssembléia LeBislativa do ~stado dg 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pública, pg 

ra todos os efeitos lecrais, a entidade IIUHIJ;O BENEFL,I~"'q'TE DOS S~ 

T<:JTE11'2:JS B SA-lGt:l'T'l'OS DE CACE.lliS," da cidade de Cáceres. 

Artiôo 2º - ~sta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação; revo~adas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 31 de agôsto de 1 951 , 

140º da Independência e 73º da República. 
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